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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
SEDUiPARANACIDADE - PAM

EDTTAL DE TOMADA DE PRXÇOS 0r8/ 2014

INTRODUÇÃO

()I. OBJETIVO DO PAM

O Estado do Paraná, através do Decreto no 7933 de 12104/2013 instituiu o PLANO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS - PAM, com objetivo de
contribuir com diversas ações setoriais, no desenvolvimento econômico e na equipamentação
das municipalidades do Paraná.

O PAM conta com os recursos devolvidos do orçamento da Assembléia Legislativa do

Paraná, bem como recursos dos Municípios como contrapartida, quando necessiírios, para a
execução do projeto.

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL e REGIME DE CONTRATAÇAO

O MLINICÍPIO de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná, ora denominado licitador, toma
público que às 09:00 horas do dia I I de Juúo do ano de 2014, na rua José de França Pereira
no l0 em Santa Maria do Oeste, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por
membros indicados pelo órgão instaurador da licitação, através de documento hábil, receberá
as propostas para execução da(s) obra(s) objeto da Tomada de Preços n' 018 - 20t4. EsÍa
licitação, sob regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, será regida pela
Constituição do Estado do Paraná Artigo 27, Lei Complementar i23, de 14 de dezembro de
2006; Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações posteriores, pelas disposições
deste Edital e pelo modelo de Contrato em anexo.

03. INFORMAÇÔES, NSCUNECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes
da data limite para o recebimento das propostas (envelopes no I e no 2 ). sendo que as
respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes
no I e no 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, mediante
a emissão de um adendo.

03.3 Nos c.lsos em que a alteração do Edital impoÍe em modificação das propostas, o
licitador pronog ará. o prazo de entrega das mesmas.
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04. OBJETO, RE,GIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL
SOCIAL, GARANTIA DE MANUTENÇÀO DA PROPOSTA, CAPACIDADE DE
EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE GRANDES ITENS

04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
lobal o menor o, da SE uin

31*
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04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional

aos serviços de pavimentação/revestimento previsto no objeto deste edital equivalente ou

su ora:

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o

percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais
em até 20Yo. O valor que exceder esse percentual será pago junto com a última parcela do

cronograma fi sico-fi nanceiro.

2

Local: Bairro Santo Antônio, Rua José de França Pereira, Rua João Maria Monteiro, Rua
Ataide de Paula e Rua Lucila Agnes.
escrição: Revitalização da Praça do Baino Santo Antônio, com área urbanizada de 3.275,59

, contendo as seguintes melhorias: pavimentação com paver, quadra de areia com
ambrado, aquisição e instalação de playground e academia ao ar livre, plantio de árvores,

luminação pública e serviços complementares
bjeto: Revitalização da Praça do Baino Santo Antônio, contendo as seguintes melhorias

limpeza do terreno; pavimentação com paver 6cm; instalação de meio fio; quadra de areia

n alambrado estruturado em tubo de aço galvanizado, iluminação, conjunto de traves para

futebol, incluso rede: aquisição e instalação de playground (casa Tarzan, escorregador,

alanço, carrossel, gangona e banco); aquisição e instalação de academia ao ar livre (multi-
xercitador, simulador de cavalgada, simulador de camiúada, esqui duplo, rotação vertical,
tação diagonal, alongador com três alturas, surfduplo, simulador de remo, placa orientativa
banco); plantio de árvores (palmeiras, gramas batatais, árvores até 2,00m de altura e maior
ue 2,00m); iluminação pública (duto espiral flexível singelo, cabo de cobre, caixa de

quadro de medição, disjuntor termomagnético bipolar e tripolar, quadro de

istribuição, entrada de energia e poste de aço galvanizado); e serviços complementares
(lixeiras e limpeza da obra).

olocação de placas de comunicação visual;
razo de execução: 120 (cento e vinte) dias;
apital Social Mínimo: R$ 31.100,00 (trinta e um mil e cem reais);

tia de Manutenção de Proposta : R$ 3.100,00(trêsmilecemreais);
o máximo: R$ 311.852,38 (trezentos e onze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e

ta e oito centavos);
obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,

emoriais e demais documentos
Sam 25

Pavimentação com Blocos de Concreto
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ITEM DESCRIÇÃO _ GRANDES ITENS

ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS

SERVICOS PRELIMINARES

MOVIMENTO DE TERRA

PERCENTUAL
DO VALOR
GLOBAL

0.670/o

2,39%

t,t6vo

I

1

J

I

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob
pena de desclassifi cação.

05. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo no 05 em anexo, sua capacidade
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG),liquidez corrente (ZC)
e endividamento (E), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(Lc)
(valor mínimo)

(LC)
(valor minimo)

(E)
(valor máximo)

t,t0 I,t0 0,50

06. RECURSOS FINANCEIROS,

Das despesas com a contratação da empresa para a execução do objeto deste Edital, serão
pagos com recursos da dotação orçamentiiria da SEDU - 6702.15451024.271, projeÍo
atividade - Desenvolvimento Urbano e Regional Integrado.

w

5 FUNDACOES | ,87vo

8 CONCRETOS 0,65%

0,03%

l8 337%

l9 INSTALACOES ELETRICAS n37%
27 DRENAGEM E AGUAS PLUVIAIS 2,66%

28 CAIXAS E COMPLEMENTOS

PAVIMENTACAO E CALCAMENTO 39,43%

34 MUROS E FECHOS 9,35%

36 PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 26,720/o

04.5 O prazo de execução da(s) obra(s) será contado a paÍir do 10" (décimo) dia da data da
assinatura do ContÍato.

9 LASTROS

ELETRIFICACAO E ILUMINACAO PUBLICA

033%
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07. PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES.

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02 em horário comercial, e

será fomecida mediante a apresentação do recibo de pagamento no valor de R$ 50,00
(Cinqüenta reais). No caso de empresa, com sede fora do Município de Santa Maria do Oeste
- Estado do Paraná, a Pasta Técnica poderá ser adquirida através do correio, mediante a
remessa do valor supracitado à conta no 2l .108-7, agência 47 57 -0 do Banco Banco do Brasil,
Santa Maria do Oeste - Paraná. Quando da solicitação da mesma, a empresa deverá anexar o
comprovante do depósito efetuado. O licitador não assume responsabilidade com a proposta
da proponente que não recebeu este convite, seus modelos e anexos diretamente do licitador.
Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais
documentos, principalmente no que conceme ao item 03.2.

07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03,2:

carta-credencial (Modelo n' 0I);
declaração de recebimento de documentos (Modelo 02):
declaração de visita (Modelo no 03);
declaração de responsabilidade técnica (Modelo n' 04);
capacidade financeira (Modelo no 05);
declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos
da habilitação (Modelo n" 06):
carta-proposta de preços (Modelo n' 07);
planilha de serviços (Modelo n' 08);
cronograma fisico-financeiro (Modelo n" 09);
declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo no 10);

declaragão de fomecimento de produtos e subpÍodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal (Modelo n" I l);
declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins
da Lei Complemenrar I 23106 (Modelo n" l2);
declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8
(dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer tÍabalho, menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos (Modelo no 13);

modelo de Contrato de Empreitada (Modelo n'14);
anexo I do Contrato ;

elementos gráficos ( plantas e documentos gráficos ) (Anexo II);
especificações técnicas e memoriais (Anexo III);
relação de serviços e quantidades (Anexo IV).

7.3 Mediante solicitação por escrito do proponente, a Comissão de Licitação disponibilizará a
planilha de serviços (Modelo 08) em meio digital .

4
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OS. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÁO

08.1 Poderão participar da presente licitação:

l) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n' 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdôncia do Paraná -
SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes no I e no 2), ou;

2) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n" 8.666, de 2l de junho de
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com
ceÍificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (envelopes no I e n' 2), ou;

3) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art.
22, § 2' da Lei n" 8.666/93.

08.2 Está impedido(a) de participar da licitação:

1) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5Yo (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável
técnico ou subcontratado;

3) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que teúa suspenso seu direito de licitar ou

impedida de contratar com o licitador.

4) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

5) consórcio de empresas.

08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

09. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua

proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por neúum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

09.2 A proponente deveÍá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste

edital, os envelopes:

a) ENVELOPE N, 1 . HABILITAÇAO PRELIMINAR;

5
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Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte extema e

frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N" _.201_
ENVELOPE N" l - HABILTTAÇÃO pnnUrrllXen
DATA: / l20l

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N'-.201
ENVELOPE N' 2 _ PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: I /201

09.3 A proposta (envelopes n"0l e n"02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à

Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a

comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n"0l e

n"02) enviada pelo correio ou outro serviço de entreg4 ou pelo atraso na entrega da mesma.

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,

como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma

desde que acompanhados de tradução (por tradutor j uramentado) para o idioma português.

09.5 No horario estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, neúuma outra(s)

proposta(s) (envelopes n"0l e n"02) será(ão) recebida(s).

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR. ENVELOPE N' I

10.1 Os documentos necessiirios à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia

autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das

propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar

com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no

documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta)

dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos

itens 10.2, I "e", "f', *g"' 3 "€", «1r», { íb" e "c". As folhas deverão, preferencialmente.

estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estar inserido no envelope no 01 :

I ) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1 ;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em

horilrio notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

6 4
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qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00) (Modelo n' l3)

d) declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins
da Lei Complementar 123106 (Modelo n ' /2), quando for o caso.

e) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ).

f) registro comercial, RG e CPF no caso de empresiirio individual

g) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração

contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de

sociedades por ações acompaúado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial,

desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com

data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova de regularidade com as fazendas:

- federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a fibutos
federais e dívida ativa da União.;

- estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de

divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do

Estado da sede da empresa;

- municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de

Fazenda da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a

certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser

apresentado;

b) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular

perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei rf 12.44012011);

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão ser

apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filiat.

1 q
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c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou de origem nativa de procedência legal, (Modelo n' l0).
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3) Quanto à Qualificação Técnica:
a) Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou

negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de

validade;

b) prova de registro no Conselho Regional de Engeúaria, Arquitetura e Agronomia - CREA;

c) declaração de recebimento de documentos (Modelo n' 02);

d) declaração de visita (Modelo n'03), expedido pelo licitador. A proponente, através de

representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao local da obra deve

obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessiiria para o preparo de sua

proposta.

e) atestado(s) eiou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2,

em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MINIMA
Pavimentação com Blocos de Concreto 500,00 m,

OBS: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos

serviços deverá ser atendida integralmente em um dos atestado(s) ou declaração(s)' não

sendo permitida a soma das quantidades de um mesmo ser'viço em mais de um atestado

ou declaração.

f1 dectaração de responsabilidade tecnica, indicando o responsável técnico pela execução da

obra (Modelo no 04) alé o seu recebimento definitivo pelo licitador,

g) a declaração, acima exigida, deverá(ao) ser acompanhada de "Certificado de Acervo

iécnico Profissional - CAT" do responsável(eis) técnico(s) indicado, emitido(s) pelo

"Conselho Regional de Engeúaria e Arquitetura - CREA", de execução de, no mínimo, uma

obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à

solicitada no item 04.2,

h) comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de

prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da

assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social.

i) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da(s) obra(s), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste

anexo a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos

conforme análise do projeto, constando o nome, número do RG, assinatura do responsável

legal e nome, número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico indicado, com

8 q
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declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação
(Modelo n' I 5);

j) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo no l6),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando

nome, no RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome, número do registro no

CREA e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira conforme Modelo n"05, apresentando as demonstrações

contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- tiquidez geral (LG); liquidez corrente (IO; e endividamento (E),

tais índices serão calculados como se segue:

LG=(AC+RLP)I(PC+ELP)

LC= (AC / PC)

E = (PC + ELP) I (AC + RLP+ AP)

onde

-tl-

AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo

PC - passivo circulante AP - ativo perÍnanente

ELP - exigível a longo prazo

Os indices deverâo ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com

demonstraÇões conÍábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as

demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho

Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos

termos de abeÍua e de encerramento do Livro DirlLrio, devidamente registÍados e assinados. O

balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no

DiríLrio Of,rcial. O(s) mesmo(s) deverá(âo) ser assinado(s) por contabilista registrado no

Conselho Regional de Contabilidade.

c) comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor igual ou

superior ao estabelecido no item 04.1, para proponente brasileira ou valor equivalente na

moeda do país de origem paÍa empresa estrangeira, considerada para a conversão a taxa de

câmbio, tipo comercial, para venda estabelecida pelo Banco Central em vigor 30 (trinta) dias

anteriores à data limite estabelecida para o recebimento das proposta (envelopes no)l e n"02)
pela Comissão;
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d) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação (Modelo n'06), em anexo.

e) Recibo ou guia de depósito comprovando o recolhimento na tesouraria do licitador, da
garantia de manutenção da proposta, conforme item 04.1.

10.3 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

1) Carta-proposta de Preços (Modelo n" 01, datilografada ou impressa sem rasura e
entreliúas. Cada proponente deverá apresentÍu somente uma única carta-proposta de preços

que deverá conter:

a) raáo social, CPNJ, endereço, telefone, 'fac-simile", e-mail, etc;

b) datat
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;

d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n"l e no2) pela Comissão de

Licitação;
Í) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura.

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da

proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de

validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da

proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a

respectiva proposta, nem ser motivo para argüir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Ptanilha de Serviços, datilografada ou impressa sem rasura e entreliúas, e deverá ser

preenchida conforme Modelo n' 08. O licitante deverá apresentar a planilha obrigatoriamente
contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na
planilha de serviços, sob pena de desclassificação.
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OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n"l e no 2), através de índices
oficiais especificos para o caso;

I I.PROPOSTA DE PREÇOS . ENVELOPE N" 2

I I .1 Deverá ser apresentado um envelope no2, devidamente fechado e inviolado, contendo os

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,

numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.
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3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo no 09), devidamente preenchido, com o respectivo
equilíbrio fisico-financeiro constando o nome, número do registro no CREA e assinatura do

responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela

empresa.

12. DISPOSIÇÔES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de

que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais

documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer

ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram prepÍuar uma proposta de

preços complela e satisfatória.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo no 08), na coluna

"DISCzuMINAÇÃO POS SERVIÇOS".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo n" 08), rn
coluna "QUANTIDADES".
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12.4 Os preços unitarios propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo

no 08), na coluna "PREÇO LJNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de

conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças lomecidas pelo licitador'

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n" 08), na

coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço

unitario.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo no 08) na

coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da

planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo n ' 08) na coluna

"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de

serviços.

I3, RECEPÇAO E ABERTURA DAS PROPOSTAS
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12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitiírios: materiais, equipamentos, aparelhos,

fenamentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros

em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciiíria, infortúnio do trabalho,

hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas

necessárias não especificadas neste Edital, masjulgadas essenciais à execução da obra.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se

mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.



l3.l No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes
no I e no 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os

representantes que assim o desejarem, os envelopes no 2 que contém as propostas de preços e

procederá à abernrra dos envelopes n" I que contém a documentação de habilitação que será

submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes no I e no 2 o representante da proponente,
se não for membro integrante da diretoria e querendo paÍicipar ativamente (com poderes
legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
credencial (Modelo n' 01) com firma recoúecida, ou através de procuração passada em

cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos

envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

13.4 Em neúuma hipótese será concedido prvo para apresentação ou substituição de

documentos exigidos e não inseridos nos envelopes no I e no 2, ressalvados os eÍros e

omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação,
solicitar informações ou esclarecimentos complementaÍes que julgar necessários, bem como,
solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo mrm prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a paÍir do recebimento da solicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes

presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,

que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por paÍe dos proponentes a Comissão encerrará a sessâo

informando que o resultado do julgamento da habilitação será encamiúado aos interessados

pelos meios usuais de comunicação (edital, "íac-simile", publicação na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações

e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes

presentes que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada nâo puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatua em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Intemet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessiirio. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificaçào,
prevaleceÍá esta.
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